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DECRETO Nº 5936, DE 20 DE MARÇO DE 2015.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor

de R$ 693.670,09.

A Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal nº 1540, de 15 de dezembro de 2014,

e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 693.670,09

(seiscentos e noventa e três mil, seiscentos e setenta reais e nove centavos), conforme

classificação funcional programática abaixo:

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 12.361.12012-112 – TRANSPORTE ESCOLAR – CONVÊNIOS/PROGRAMAS
CONTA/ELEMENTO: 0861 – 3390.33.00.00 – PASSAG E DESP COM LOCOMOÇÃO
FONTE RECURSO: 144 – TRANSPORTE ESCOLAR DO ESTADO - EX CORRENTE
VALOR: R$ 250.000,00 (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 08.00 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE: 08.02 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
PROJETO: 15.451.15011-151 – PAVIMENT E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
CONTA/ELEMENTO: 1510 – 4490.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX ANTERIOR
VALOR: R$ 350.000,00 (recurso por superávit financeiro)

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.10012-081 – ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTA/ELEMENTO: 1780 – 3190.11.00.00 – VENC E VANT FIXAS – P CIVIL
FONTE RECURSO: 495 – ATENÇÃO BÁSICA – EXERCÍCIO ANTERIOR
VALOR: R$ 2.148,31 (recurso por superávit financeiro)
CONTA/ELEMENTO: 1850 – 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE RECURSO: 495 – ATENÇÃO BÁSICA PMAQ– EXERCÍCIO ANTERIOR
VALOR: R$ 34.967,01 (recurso por superávit financeiro)

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.10012-083 – PROGRAMA AGENTES COMUNIT DE SAÚDE
CONTA/ELEMENTO: 1980 – 3190.11.00.00 – VENC E VANT FIXAS – P CIVIL
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F DE RECURSO: 495 – ATENÇÀO BÁSICA - EX ANTERIOR
VALOR: R$ 5.938,05 (recurso por superávit financeiro)

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.04 – F. M. SAÚDE – DEPARTAMENTO DE SAÚDE DA FAMÍLIA
ATIVIDADE: 10.301.10012-085 – ATIVIDADES DO DEPTO DE SAÚDE DA FAMÍLIA
CONTA/ELEMENTO: 2250 – 3190.11.00.00 – VENC E VANT FIXAS – P CIVIL
F DE RECURSO: 495 – ATENÇÀO BÁSICA - EX ANTERIOR
VALOR: R$ 1.680,02 (recurso por superávit financeiro)

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.10012-090 – PROGRAMA SAÚDE BUCAL
CONTA/ELEMENTO: 2030 – 3190.11.00.00 – VENC E VANT FIXAS – P CIVIL
F DE RECURSO: 495 – ATENÇÀO BÁSICA - EX ANTERIOR
VALOR: R$ 342,19 (recurso por superávit financeiro)

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.10012-081 – ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTA/ELEMENTO: 1821 – 3390.14.00.00 – DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL
FONTE RECURSO: 497 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE – EXERCÍCIO ANTERIOR
VALOR: R$ 3.714,18 (recurso por superávit financeiro)

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.304.10012-087 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
CONTA/ELEMENTO: 2130 – 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE RECURSO: 497 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE – EXERCÍCIO ANTERIOR
VALOR: R$ 21.500,00 (recurso por superávit financeiro)
CONTA/ELEMENTO: 2150 – 3390.39.00.00 – OUT SERV TERC – P JURÍDICA
FONTE RECURSO: 497 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE – EXERCÍCIO ANTERIOR
VALOR: R$ 23.380,33 (recurso por superávit financeiro)

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES ............................................................................................... R$ 693.670,09

Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o artigo

anterior, serão oriundos do superávit financeiro apurado no exercício anterior e do excesso de

arrecadação, conforme o previsto no parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de

março de 1964:

Superávit Financeiro do Exercício Anterior – Fonte 000 R$ 350.000,00
Superávit Financeiro do Exercício Anterior – Fonte 497 R$ 48.594,51
Superávit Financeiro do Exercício Anterior – Fonte 495 R$ 45.075,58
Excesso de Arrecadação – Receita 1762.02.10.05.00 - Fonte 144 R$ 250.000,00
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Capanema, 20 de março de 2015.

Lindamir Maria de Lara Denardin

Prefeita Municipal

Marli Lucca

Secretária de Administração


